Fonte: Sitramico/RJ

Rio de Janeiro,         de janeiro de 2005

À Petrobrás Distribuidora - BR

Assunto: Proposta de pagamento dos 3 (três) Salários Benefícios aos aposentados/pensionistas

                                                 RESSALVA 

Sirvo-me da presente, para ressalvar o termo de compromisso que dá quitação individual, ao pagamento de 3 (três) salários de benefício, que me estão sendo oferecidos  a título de isonomia  expressamente reconhecida pela empresa através da Carta GRH-199/04, conforme abaixo:

1. O recebimento dos 3 (três) salários não implica em adesão ou minha manifestação de vontade em favor do Plano Petrobrás Vida, caso o mesmo venha a ser  restabelecido judicialmente, nem no reconhecimento de sua legalidade, tampouco implica em futura compensação desse valor em equacionamento das questões referentes a reequilíbrio relacionadas ao Plano Petros;

2. Não se vincula, nem autoriza opção de migração para qualquer outro plano que a Petrobrás Distribuidora e/ou a Petros venham a implantar;

3. Não dá quitação de eventuais reivindicações para recuperação das perdas atuais e/ou futuras e em hipótese alguma, expresso concordância com alterações no Regulamento do Plano Petros BD, principalmente quanto ao disposto nos artigos 41 e 48, do RPB;

4. Não implica em concordância com o reajuste diferenciado entre os ativos e aposentados/pensionistas, reservando-me o direito de pleitear, inclusive judicialmente, a reparação à lesão de direito subjetivo, por força da inobservância da paridade de índices de reajustes entre ativos e aposentados/pensionistas na forma do RPB.

5. Não me obriga a devolver a importância ora recebida, decorrente da isonomia expressamente reconhecida pela empresa.

6. Não tem implicações com as ações em que eu, as entidades sindicais e/ou aposentados e pensionistas figurem, ou venham a figurar, como autores ou réus, relacionados com aquele Plano.

Atenciosamente,

Nome:

Matricula Petros:

Assinatura:







